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COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.111.166-3
Interessado: DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Inscreva-se a empresa DEKTON ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÃO LTDA, CNPJ n.º 06.297.348/0001-79 no Registro Cadastral 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na Categoria 
I – Edificações – Grupo I – 1.A Obras Novas de 0m² \ 500m² 
e Grupo I – 2.B Obras de Reforma; Categoria II – Obras e 
Serviços Especializados – Grupo II – 1. Topografia, Grupo II – 2. 
Sondagem e Grupo II – 3. Instalações Elétricas; Categoria III – 
Projetos – Grupo III – Grupo III – 2. Paisagismo, Grupo III. - 3 
Estruturas de Concreto e Grupo III. – 5 instalações Elétricas; Ca-
tegoria IV – Paisagismo – Grupo IV – 1. Implantação de Áreas 
Verdes e Grupo IV – 2. Conservação de Áreas Verdes, conforme 
decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.103.377-8
Interessado: DB CONSTRUÇÕES LTDA.. 
Inscreva-se a empresa DB CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 

03.101.876/0001-12, no Registro Cadastral da Secretaria de 
Municipal de Serviços e Obras, na Categoria 1 – Pavimentação 
– Grupo “B”, Categoria 3 – Galeria de Águas Pluviais – Grupo 
“B”, Categoria 5 – Obras de Arte – Grupo “B”, Categoria 7 – 
Rios, Córregos e Canais: Limpeza e Abertura de Córregos e Ca-
nais – Grupo “A”, Categoria 9 – Conservação: Asfáltica – Grupo 
“A”, Ruas em Terra, Muros e Passeios, Conservação de Galerias 
– Grupo “B”, conforme decidido pela Comissão de Julgamento 
do Cadastro, na Ata de Reunião Geral 083/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.104.718-3
I- Inscreva-se a empresa CONSITEC ENGENHARIA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ nº 02.243.019/0001-94, no Registro Cadas-
tral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na Categoria 
1: Pavimentação – Grupo “B”; Categoria 3: Galerias de Águas 
Pluviais – Grupo “B”; Categoria 5: Obras de Arte – Grupo “B”; 
Categoria 6: Recuperação de Obras de Arte – Grupo “B”; Ca-
tegoria 7: Rios Córregos e Canais: Limpeza e Abertura de Cór-
regos e Canais – Grupo “A”; Categoria 9: Conservação: Muros 
e Passeios e Conservação de Galerias - Grupo “B”, conforme 
decidido pela Comissão de Julgamento do Cadastro, na Ata de 
Reunião Geral 082/17. II-Expeça-se o competente Certificado de 
Registro Cadastral. O prazo de validade do Certificado iniciar-
-se-á a partir da publicação deste despacho no Diário Oficial da 
Cidade até a data de 31/03/2018, podendo ser prorrogado nos 
termos da Ata de Reunião Geral nº 082/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.104.051-0
Interessado: BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Inscreva-se a empresa BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 38.905.295/0001-18, no Registro Cadastral 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na Categoria 1: 
Pavimentação – Grupo “B”, Categoria 3: Galerias de Águas 
Pluviais – Grupo “B”; Categoria 4: Recuperação de Galerias de 
Águas Pluviais – Grupo “B” Categoria 5: Obras de Arte – Grupo 
“B”, Categoria 7 – Rios, Córregos e Canais: Limpeza e Abertura 
de Córregos e Canais _ Grupo “B”; Categoria 9: Conservação: 
Muros e Passeios e Conservação de Galerias - Grupo “B”, 
Categoria -10- Projetos: Pavimentação e Micro Drenagem, 
Canalização e Drenagem, Cálculo Estrutural – Grupo “B”, Ur-
banização e Sistema Viário – Grupo “A”, Categoria 11: Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados: Topografia Grupo “B” e 
Sondagem – Grupo “Único”, conforme decidido pela Comissão 
de Julgamento de Cadastro, na Ata de Reunião Geral 084/17. 
II-Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral. 
O prazo de validade do Certificado iniciar-se-á a partir da pu-
blicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade até a data 
de 29/11/2017, podendo ser prorrogado nos termos da Ata de 
Reunião Geral nº 084/17.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.115.680-2 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
01/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação . 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.233.355-2 – TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – TIM CELULAR fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 07/08/2017, em até 30 dias da data da publicação . No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.233.364-1 – TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – TIM CELULAR fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 07/08/2017, em até 30 dias da data da publicação . No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 SERVIDORES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE 
SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 
8989/79
REG. FUNC. NOME QQ DATA E.H.
135.168.1/03 ROSELI GRAUL RUSSO MAGALHAES 1º 02/07/2017 112000000000000
641.099.5/01 NEUZA DE OLIVEIRA DOMINGUES 5º 06/07/2017 112017040000000
644.317.6/01 LUIS CARLOS DA SILVA 5º 08/07/2017 110000000000000
648.301.1/01 LILIANA DE ALMEIDA FERREIRA DA SILVA MARCAL 5º 07/07/2017 112003000000000
648.360.7/01 ANA REGINA RIVAS VEGA 5º 17/07/2017 112005000000000
654.573.4/01 CELSO MARTIMIANO DOS SANTOS 4º 12/07/2017 112017030000000
805.325.1/03 CARLOS HENRIQUE SINKEVICIUS 1º 04/07/2017 112017001000000

INDEFERIMENTO DE FÉRIAS POR NECESSIDA-
DE DE SERVIÇO – EXERC. 2017
RF. NOME CARGO PADRÃO/REF. Nº DE DIAS
504.834.6/2 MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES COORDENADOR DAS10 20
681.146.9/4 THIAGO BORGES TAVARES ASSISTENTE TECNICO II DAS11 15
750.442.0/4 FABRICIA AGUIAR SARMENTO 

RAMOS
ASSESSOR TECNICO DAS 12 15

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Departamento de Participação e Fomento a Políticas 
Públicas

Divisão Técnica de Unidades de Conservação e Proteção da 
Biodiversidade e Herbário

Ata da Assembleia dos Conselheiros Representantes 
da Sociedade Civil no Conselho Gestor da Área de Prote-
ção Ambiental (APA) Capivari-Monos

No 3° dia do mês de agosto de 2017, às 10h30, na 
Casa de Agricultura Ecológica (CAE) situada na Prefeitura 
Regional de Parelheiros, localizada na Estrada Ecotu-
rística de Parelheiros, 5252 – Parelheiros- CEP: 04893-
025 - São Paulo/SP compareceram as entidades, abaixo 
relacionadas, para a Assembleia destinada a eleger os 
representantes da Sociedade Civil do Conselho Gestor da 
Área de Proteção Ambiental (APA) Capivari-Monos, para o 
biênio 2017/2019.

Segmentos da Sociedade Civil:
a) representantes de entidades sociais – Associação de 

Moradores Locais situados no Distrito de Parelheiros
Entidade: Associação Comunitária Habitacional de Vargem 

Grande (ACHAVE) Representante: Severino Carlos de 
Souza

b) representantes de entidades sociais – Associação de 
Moradores Locais situados no Distrito de Marsilac

Entidade: SOS Marsilac II
Representante: Luis Eduardo Gomes da Costa
c) OSCIPS ou Organizações Não-Governamentais (ONGS) 

ligadas à defesas do Meio Ambiente
Entidade: Fundação Mokiti Okada – Solo Sagrado
Representante: Isamu Yokoyama
Entidade: Centro de Trabalho Indigenista (CTI)
Representante: Lucas Keese dos Santos
d) OSCIPS ou Organizações Não-Governamentais (ONGS) 

ligadas às defesas do Meio Ambiente e com comprovada atua-
ção na APA Capivari-Monos

Entidade: Associação ProBrasil
Representante: Viviane Santos
Entidade: Lar Nossa Senhora Aparecida
Representante: Luiz Ricardo Cocuzzi
e) Setor Privado: Agrícola
Entidade: Cooperapas
Representante: Lia Góes de Moura
f) Setor Privado: Empresarial
Entidade: Associação Empresarial da Região Sul (AESUL)
Representante: Miguel Naghirniac Neto
Entidade: Águias da Serra Turismo Ltda.
Representante: Dayse Naghirniac
g) Setor Privado: Turismo
Entidade: Fernando Bike Comério e Serviços
Representante: Fernando José de Souza
h) Sindicato de Trabalhadores
Entidade: Cooperativa Paulista de Teatro
Representante: Ciléia da Silva Biaggioli
Entidade: Cooperativa de Coleta Seletiva Cuidando e Pre-

servando a Recuperação Ambiental Local (COOPERCRAL)
Representante: Lúcia Maira de Santana Scriatro
i) Comunidades Indígenas Guarani
Entidade: Terra Indígena Tenondé Porã
Representante: Aline Adão
Entidade: Terra Indígena Tenondé Porã
Representante: Luciano de Lima Gabriel
j) Associações Civis Profissionais de Ensino e Técnico-

-Científicas
Entidade: Universidade de Santo Amaro (UNISA) – Núcleo 

Interdisciplinar de Ciências Ambientais
Representante: Maria do Socorro Silva Pereira Lippi
Os segmentos com mais de uma entidade inscrita se reuni-

ram e apresentaram suas propostas. A definição da composição 
deu-se por consenso. As entidades, cujos segmentos tiveram 
somente uma inscrição foram eleitas por aclamação.

O segmento Sociedade Civil do Conselho Gestor da 
APA Capivari-Monos, no biênio 2017/2019, será composto 
da seguinte forma:

Conselheiro/a Titular: Severino Carlos de Souza
Entidade: Associação Comunitária Habitacional de Vargem 

Grande (ACHAVE)
Conselheiro/a Titular: Luis Eduardo Gomes da Costa
Entidade: SOS MARSILAC II
Conselheiro/a Titular: Isamu Yokoyama
Entidade: Fundação Mokiti Okada – Solo Sagrado
Conselheiro/a Titular: Vivian Santos
Entidade: Associação ProBrasil
Conselheiro/a Titular: Lia Góes de Moura
Entidade: Cooperapas
Conselheiro/a Titular: Miguel Naghirniac Neto
Entidade: Associação Empresarial da Região Sul (AESUL)
Conselheiro/a Titular: Fernando José de Souza
Entidade: Fernando Bike Comério e Serviços
Conselheiro/a Titular: Ciléia da Silva Biaggioli
Entidade: Cooperativa Paulista de Teatro
Conselheiro/a Titular: Aline Adão
Entidade: Terra Indígena Tenondé Porã
Conselheiro/a Titular: Maria do Socorro Silva Pereira Lippi
Entidade: Universidade de Santo Amaro (UNISA) – Núcleo 

Interdisciplinar de Ciências Ambientais
Conselheiro/a Suplente: Lucas Keese dos Santos
Entidade: Centro de Trabalho Indigenista (CTI)
Conselheiro/a Suplente: Luiz Ricardo Cocuzzi
Entidade: Lar Nossa Senhora Aparecida
Conselheiro/a Suplente: Dayse Naghirniac
Entidade: Águias da Serra Turismo Ltda.
Conselheiro/a Suplente: Lúcia Maira de Santana Scriatro
Entidade: Cooperativa de Coleta Seletiva Cuidando e Pre-

servando a Recuperação Ambiental Local (COOPERCRAL)
Conselheiro/a Suplente: Luciano de Lima Gabriel
Entidade: Terra Indígena Tenondé Porã
Esta Ata foi lavrada por mim, Luccas Guilherme Rodrigues 

Longo, e tendo sido lida e achada conforme, segue devidamente 
assinada pelos demais membros da Comissão Eleitoral.

Luccas Guilherme Rodrigues Longo
Adriano Candeias de Almeida
Gisele Araujo Rosa
Gilberto Tanos Natalini
Secretário
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Prefeitura do Município de São Paulo
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 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.259.612-0
Interessado: PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Inscreva-se a empresa PILÃO ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, CNPJ nº. 01.294.872/0001-72, no Registro Ca-
dastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na , no 
Registro Cadastral da Secretaria de Serviços e Obras alterando 
o valor do Capital Social e Patrimônio Líquido, mantendo-se as 
demais condições anteriormente deferidas, conforme decidido 
pela Comissão de Julgamento de Cadastro na Ata da Seção de 
Deliberação. II-Expeça-se o competente Certificado de Registro 
Cadastral, mantendo-se a validade até o dia 09/02/2018.

nicipais n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção por 
corte de 01 (um) exemplar arbóreo Cipreste, existente em área 
interna particular, localizados à Rua Manuel Pereira Guimarães, 
71, nesta Capital,II - A compensação já foi feita a contento pelo 
Requerente.

TID 16030818 INTERESSADO: ROHM DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA ASSUNTO: Remoção por corte de 25 
(vinte e cinco) exemplares arbóreos, existentes em área interna 
particular, localizados à Rodovia Raposo Tavares, altura do km 
14,50, s/n, nesta Capital, em decorrência de estado fitossa-
nitário, risco de queda e dano ao patrimônio. I – No uso das 
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto 
Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial o teor da ficha técnica de fls. 45/45 verso, a anuência 
do Prefeito Regional Butantã e informação técnica de DEPA-
VE-4, QUE ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR, AUTORIZO em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II, 
III e IV, da Lei Municipal n.º 10.365/87, regulamentada pelos 
Decretos Municipais n.°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a 
remoção por corte de 25 (vinte e cinco) exemplares arbóreos, 
existentes em área interna particular, localizados à Rodovia 
Raposo Tavares, altura do km 14,50, s/n, nesta Capital.II – DE-
TERMINO que seja providenciado pelo Requerente, o plantio de 
25 (vinte e cinco) novos exemplares arbóreos, de espécie nativa, 
padrão DEPAVE, sendo 05 (cinco) de pequeno porte, 10 (dez) 
de médio porte e 10 (dez) de grande porte, no mesmo local, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87.III- A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Butantã.IV – Após o decurso do prazo definido no 
item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Prefeitura Regional. Posteriormente, este expediente retornará 
a esta Secretaria, devidamente instruído, nos termos da legisla-
ção. V – O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses, 
a contar da sua publicação.

TID 16540513 INTERESSADO: ANTONIO CARLOS MAR-
CONDES MACHADO ASSUNTO: Remoção por corte de 03 (três) 
exemplares arbóreos, existentes em área interna particular, lo-
calizados à Rua Bandeirante Sampaio Soares, n.° 76, nesta Ca-
pital, em decorrência de estado fitossanitário e risco de queda. 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o teor da ficha técnica de fls. 19/19 
verso, a anuência do Prefeito Regional Butantã e informação 
técnica de DEPAVE-4, QUE ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR, 
AUTORIZO em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, incisos II e III, da Lei Municipal n.º 10.365/87, regulamen-
tada pelos Decretos Municipais n.°s 26.535/88, 28.088/89 
e 56.131/15, a remoção por corte de 03 (três) exemplares 
arbóreos, existentes em área interna particular, localizados à 
Rua Bandeirante Sampaio Soares, n° 76, nesta Capital.II – DE-
TERMINO que seja providenciado pelo Requerente, o plantio de 
03 (três) novos exemplares arbóreos, de espécie nativa, padrão 
DEPAVE, sendo 01 (uma) de médio porte e 02 (duas) de grande 
porte, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III- A execução do 
serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de Remoção 
emitida pela Prefeitura Regional Butantã.IV – Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo 
de fiscalização pela Prefeitura Regional. Posteriormente, este 
expediente retornará a esta Secretaria, devidamente instruído, 
nos termos da legislação. V – O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.

TID 16369648 INTERESSADO: ANNA HELENA AMERICA-
NO DE ARAUJO ASSUNTO: Remoção por corte de 04 (quatro) 
exemplares arbóreos, existentes em área interna particular, 
localizados à Rua Joaquim Cândido de Azevedo Marques, n.° 
130, nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário, 
risco de queda e dano ao patrimônio. I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor da ficha técnica de fls. 22/22 verso, a anuência do Prefeito 
Regional Butantã e informação técnica de DEPAVE-4, QUE 
ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR, AUTORIZO em caráter 
excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II, III e IV, 
da Lei Municipal n.º 10.365/87, regulamentada pelos Decretos 
Municipais n.°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção 
por corte de 04 (quatro) exemplares arbóreos, existentes em 
área interna particular, localizados à Rua Joaquim Cândido de 
Azevedo Marques, n.° 130, nesta Capital.II – DETERMINO que 
seja providenciado pelo Requerente, o plantio de 04 (quatro) 
novos exemplares arbóreos, de espécie nativa, padrão DEPAVE, 
de grande porte, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III- A exe-
cução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de 
Remoção emitida pela Prefeitura Regional Butantã.IV – Após o 
decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional. Posteriormen-
te, este expediente retornará a esta Secretaria, devidamente 
instruído, nos termos da legislação. V – O presente despacho 
possui prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.

 SEI 6027.2017/0000393-7

SVMA / DEPAVE - Festa das APAs 2017.
I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 

e à vista dos elementos de convicção presentes dos autos, com 
fundamento nos dispositivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 
Federal nº 8.666/03, bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do 
Decreto nº 46.662/05, e Decreto nº 54.102/13, AUTORIZO a 
abertura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, na 
forma eletrônica, bem como aprovo o edital constante sob SEI 
3850797, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na produção de festas comemorativas, para realização da "Fes-
ta da APAs 2017", em conformidade com as dispoições deste 
Edital e respectivos Anexos;

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6.654.33.90.39.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 35.966/2017, conforme SEI 
3660088, respeitado o princípio da anualidade;

SEI 6027.2017/0000078-4
PMSP/SVMA/DAF-4/Divisão Técnica de Tecnologia da In-

formação - Aquisição de materiais de informática: cooler, disco 
rígido padrão SSD, fonte para microcomputador e switch.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
e à vista dos elementos de convicção presentes dos autos, com 
fundamento nos dispositivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 
Federal nº 8.666/03, bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do 
Decreto nº 46.662/05, e Decreto nº 54.102/13, AUTORIZO a 
abertura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, na 
forma eletrônica, bem como aprovo o edital constante sob SEI 
3865902, cujo objeto é a aquisição de materiais de informática: 
cooler, disco rígido padrão SSD, fonte para microcomputador 
e switch, em conformidade com as dispoições deste Edital e 
respectivos Anexos;

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.122.3024.2100.33.90.30.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 28.284/2017, conforme SEI 
3105263, respeitado o princípio da anualidade;

INTERESSADO: COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA

PROCESSO N.° 2016-0.151.509-6 
EQL7924

Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DO ABC
PROCESSO N.° 2016-0.153.662-0 

DPF5859
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: EDNA A. DOS SANTOS - TRANSPORTA-

DORA - ME
PROCESSO N.° 2016-0.176.204-2 

EWU6363 MFN0770 DYE1450 HJA1369
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: FANAL COMÉRCIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.152.128-2 

FAN4866 DEZ2482 FAW8343
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: IBG-INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES 

LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.007.956-1 

FRE8921
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MARTINS & LOCOCO LAVANDERIA 

LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.239.243-3 

DFY8074
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SINALTA PROPISTA SINALIZAÇÃO SE-

GURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.103.375-1 

FXZ7375 FQU5973 FSR8543 DSP6172
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: TELEBRASIL TRANSPORTES EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.198.158-5 

BWI3355 BXI6426 CLK3552 CVP6636 DBL5755
DPE5340 DPE6592 EJV4600 EJV4800 EJV4888
EJV5001 ENB0896 EQU0070 EQU0096 EQU0103
EQU0478 EUJ4578 EYB2253 FFA8889 FRI4805
LXX3881 DTE6477 FFK0755 EGB1383

Total de Placas Autorizadas: 24
INTERESSADO: TQA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.121.962-6 

ETH9843 ESU0633 EAY7152 ESU0632 EVQ6092
EPB6952 EAY8161 EAY8162 EPB6951 EGQ9533
DWE0933 EGQ7451 FRL0504 EYX9674 EGQ6534
EAY6114 EVQ6093 DMH4362 EPB4986 EVQ6663
ESU0556 GEK9929 EIL8673 FTQ3170 EPB4403
ESU0688 ESU0637 FHV9196 EDZ6642 ETH9856
ESU0553 ESU0541 GFV1780 EAY7150 EAY6117
ESU0638 ETH8336 ESU0567 CPN1658

Total de Placas Autorizadas: 39
INTERESSADO: TRANSPORTES SUPERA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.040.738-7 

IWV8871 IUG3522 ECM0540 OCZ7879 DJC5725
ELW8858 DTB9378 ELW9725 ELW8851 ECT3295
DJC5751 DJC6041 ELW9723 ISR3971 IUG9801
IIW2610 IIW2604

Total de Placas Autorizadas: 17

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 2015-0.080.577-3 Interessado: JOAQUIM 
ANTONIO DE MEDEIROS, CECÍLIA LERÁRIO DE MEDEIROS 
e RAUL EID NAKANO. Assunto: Cancelamento do Despacho 
publicado no Diário Oficial da Cidade – D.O.C. em 15/12/2016, 
página 25, que autorizou o manejo adicional, a devida 
compensação ambiental e a elaboração do Aditivo-01 ao TCA 
n° 291/2015, para o imóvel localizado na Rua Piassanguaba, n° 
100 x Alameda dos Nhambiquaras, n°s 111 e 117, Indianópolis 
– São Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que 
me foram conferidas por Lei, considerando os elementos 
do presente, em especial o Parecer Técnico n° 271/DEPAVE/
DPAA/2016 (fl. 125), a Manifestação Técnica n° 45/DEPAVE/
DPAA/2017 (fl. 210) e o relatório da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental às fls. 217/217-verso do Processo 
Administrativo nº 2015-0.080.577-3, resolvo CANCELAR o 
Despacho encartado à fl. 160, publicado no D.O.C. do dia 
15/12/2016, pág. 25, referente à autorização da lavratura 
do Aditivo n° 01 ao TCA n° 291/2015, em decorrência da 
construção de conjunto residencial, em imóvel localizado na 
Avenida Barão de Melgaço, n° 236, Morumbi – São Paulo – SP. 
II – Publique-se

 2016-0.221.983-0 INTERESSADO: MARIA LUCIA AL-
MEIDA DE VIVEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) 
exemplar arbóreo NI, existente em área interna particular, 
localizado à Rua David Nicolai, s/nº lote 36, nesta Capital, em 
decorrência de estado fitossanitário e risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 15, a anuência do Prefeito 
Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01( um) exemplar arbóreo 
NI, existente em área interna particular, localizado à Rua David 
Nicolai, s/nº lote 36, nesta Capital. II - DETERMINO que seja 
providenciado pelo Requerente o plantio de 01(um) novo 
exemplar arbóreo de pequeno/médio porte, padrão DEPAVE, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87. III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Parelheiros. IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação. V - O presente despacho possui prazo 
de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

INTERESSADO: LAR MARIA ARGENTINA Assunto: Retifi-
cação de Despacho Autorizatório I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18, do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94 e 
manifestação do DEPAVE/DEPAVE-4 às fls. 38, RETIFICO o des-
pacho publicado no DOC de 08/12/2016, página 27, para fazer 
constar: “ Interessado: Lar Maria Argentina e Rua Nova Tuparo-
quera, 384 – M-Boi Mirim” e não como constou, RATIFICANDO, 
os demais termos.

PA 2015-0.342.496-7 INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE COKE 
ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Cipreste, existente em área interna particular, localizado à Rua 
Manuel Pereira Guimarães, 71, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário e risco de queda I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
da ficha técnica de fls. 13 e informação técnica de DEPAVE-4, 
fica pelo presente reconhecida como AUTORIZADA, em caráter 
excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da 
Lei Municipal n° 10.365/87, regulamentada pelos Decretos Mu-
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